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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rodovia CE 187, s/n - Bairro Aeroporto - CEP 62320-000 - Tianguá - CE - www.ifce.edu.br

EDITAL Nº 8/2020 DG-TIA/TIANGUA-IFCE

 
EDITAL PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO

 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ –

 IFCE, CAMPUS TIANGUÁ, por meio da Incubadora de Empresas do IFCE Campus Tianguá, no uso de suas atribuições administrativas,
divulga, pelo presente Edital, o processo seletivo e os critérios para concessão de bolsa de extensão para o programa de incubação de empresas
do IFCE Campus Tianguá,

 

1. DA FINALIDADE:

1.1. Selecionar aluno dos cursos do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Ceará para o programa de incubação de
empresas no Campus Tianguá.
1.2. O aluno selecionado será integrado ao programa conforme disponibilidade de vaga e segundo a ordem de classificação.

2. DAS VAGAS:

2.1. Será oferecido 1 (uma) vaga, para bolsista do programa de incubação de empresas com duração inicial de 6 meses, conforme
discriminação no Quadro 01.

Quadro 01 - DAS VAGAS

Campus Projeto Coordenador Número de Vagas

Tianguá Incubadora de Empresas
Nécio de Lima Veras

necio.veras@ifce.edu.br
01

3. DOS PRÉ-REQUISITOS:

3.1. Os bolsistas selecionados devem ter disponibilidade de 12 (doze) horas para se dedicar as atividades do projeto.
3.2. Não possuir bolsas de fomento institucional ou externa (excetuados os auxílios destinados pela Assistência Estudantil);
3.3. Ter conhecimento em design gráfico;
3.4. Ser proativo;
3.5. Falar bem em público.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. O período de inscrição será de 16/03/2020 até as 18 horas do dia 19/03/2020, quando o candidato deverá enviar a documentação
requerida para inscrição, conforme item 4.2. deste edital, para o e-mail do coordenador responsável pelo programa (Quadro 01, item 2.1).
4.2. Os candidatos deverão encaminhar os seguintes documentos nos dias e horários estabelecidos no item 4.1:

a) enviar para o e-mail do coordenador responsável pelo programa e no prazo estabelecido no respectivo edital:

documento   preenchido   FORMULÁRIO   DE SOLICITAÇÃO  DE BOLSA – CANDIDATO A BOLSA, conforme
Anexo  I;

cópia em arquivo PDF do histórico escolar atualizado com média (fornecido pelo Controle Acadêmico ou gerado pelo q-
acadêmico)

comprovante que está regularmente matriculado no campus;
declaração que não recebe qualquer outra bolsa paga por programas oficiais (excetuados os auxílios destinados pela

Assistência Estudantil).

4.3. As inscrições que não obedecerem rigorosamente aos critérios estabelecidos neste Edital serão consideradas nulas.

5. DOCUMENTAÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DA BOLSA:

Em caso de classificação para a bolsa, após o resultado da seleção, serão exigidos os seguintes documentos a serem entregues na
coordenação de extensão aos cuidados do coordenador responsável.
5.1. Fotocópia da Carteira de Identidade e do CPF (frente e verso);
5.2. Plano de trabalho do bolsista (preenchido com os dados pessoais) conforme Anexo II;
5.3. Dados bancários: conta corrente e individual (vedada a utilização de conta poupança ou de conta conjunta de qualquer natureza).

Boletim de Serviços Eletrônico em 11/03/2020

mailto:necio.veras@ifce.edu.br


11/03/2020 SEI/IFCE - 1479812 - Edital

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1752294&infra_sistema=1000… 2/7

6. PROCESSO DE SELEÇÃO:

A seleção do candidato será feita pela gestão da incubadora, através de histórico do curso e entrevista para averiguar o perfil do
candidato, sua disponibilidade de horários, as habilidades, conhecimentos e saberes necessários para o exercício das atividades relacionadas ao
estágio.
6.1. A entrevista será realizada no dia 31 de Março, das 15:30 às 17:30 horas, na sala da incubadora do campus Tianguá. É desejável
que os candidatos compareçam ao local com antecedência mínima de 30 minutos.
6.2. Será selecionado o estudante que obtiver a melhor nota conforme a fórmula:

 

 sendo NE = Nota da entrevista e MC = Média global do curso. 

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

7.1. Em caso de empate de candidatos obedecer-se-ão os seguintes critérios:
1º) Maior número de disciplinas cursadas e aprovadas;
2º) Maior nota na entrevista; 
3º) Permanecendo o empate, maior idade.

8. DO CALENDÁRIO:

8.1. As atividades de seleção de bolsista para o programa de incubadora de empresas seguirão o calendário conforme o Quadro 2.

QUADRO 02 – DO CALENDÁRIO DE ATIVIDADES

ATIVIDADE DATA
LANÇAMENTO DO EDITAL 11/03/2020

INSCRIÇÃO E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 16 à 19/03/2020
RESULTADO DAS INSCRIÇÕES 20/03/2020

ENTREVISTAS 31/03/2020 (TARDE)
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E PERÍODO DE RECURSO 03/04/2020

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E ENTREGA DOS DOCUMENTOS 06/04/2020

 

9. DO RESULTADO:

9.1. Os resultados serão divulgados no flanelógrafo da recepção do campus ou da Coordenação dos cursos e pela página do IFCE
(Campus Tianguá) na internet até o dia 06/04/2020.

10. PERÍODO DAS BOLSAS:

O período previsto para início das bolsas será de 15 de abril a 15 de outubro de 2020, dependendo das restrições orçamentárias. 

11. VALOR DAS BOLSAS:

R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela gestão da incubadora do Campus Tianguá e pela coordenadora de extensão do
campus.
12.2. O candidato que não entregar os documentos exigidos nos itens 4.2 e 5 até a data estabelecida, perderá o direito à vaga, sendo
chamado o primeiro excedente da lista de classificação para ocupá-la.

 

Tianguá, 11 de março de 2020.
 
 

Nécio de Lima Veras
Coordenador da Incubadora de Empresas

 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Necio de Lima Veras, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 11/03/2020, às
16:00, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do Campus Tianguá, em 11/03/2020, às 16:49,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1479812 e o código CRC 35A0B6C6.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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